
 

ANEXO VIII – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

  

No ato da pré-matrícula, os(as) candidatos(as) para uma das vagas reservadas para Pessoa com Deficiência 

deverão, obrigatoriamente, apresentar, LAUDO MÉDICO original contendo número de CRM e RQE do 

médico , conforme art. 8º- B da Portaria Normativa Nº 9/2017, que indique a espécie, o grau ou o nível 

de deficiência que o acomete, nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/99 (com as alterações 

dadas pelo Decreto nº 5.296/2004), da Súmula nº 377/2009 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e das Leis 

nº 12.764/2012 e 13.146/2015 e 14.768/2023. 

Para fins de concorrência à reserva de vagas para PcD, considera-se ainda o que determina o artigo 5º do 

Decreto nº 5.296/2004, com expressa referência ao código correspondente à Classificação 

Internacional de Doenças (CID) da Organização Mundial de Saúde (OMS). 

Mediante o exposto, o Laudo Médico e os exames complementares devem conter as seguintes informações 

de acordo com o caso: 

• Espécie, o grau ou o nível de deficiência que acomete o candidato. 

• Expressa referência ao código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID) 

• Deficiência Física: qual o membro foi acometido, grau de força muscular (1 a 5). Se houver alterações 

articulares, especificar se há alteração da amplitude dos movimentos (até 1/3, 1/3 a 2/3, > 2/3). 

• Deficiência Auditiva: além do laudo médico, apresentar Audiometria tonal e vocal. 

• Deficiência Visual: O laudo médico deve relatar Acuidade Visual em ambos os olhos (escala de 

Snellen), com a melhor correção óptica possível. Se houver comprometimento do campo visual, 

acrescentar exame de Campimetria. 

• Deficiência Mental/Intelectual: O laudo médico emitido deve informar, além do CID-10, se há ou não 

limitações associadas a habilidades adaptativas (comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, 

utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho). 

 

 

 


